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REFACTURAÇÃO AO ESCALÃO DE ROTURA

Data de Registo Nº Processo

REQUERENTE

Nome

Morada

Freguesia Código Postal

Localidade

NIF BI/CC

Tipo Entid. - C.Comercial

Telefone Telemóvel

Fax E-Mail

IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

Cliente Nº: Cód. Local:

Processo Nº:

PEDIDO

Vem requerer a V. Exª a refacturação ao escalão de rotura da rede predial comprovada pelos serviços

Nº Factura Data da Factura Valor da Factura

DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS

Outros elementos pertinentes-Documentos que considere importantes para a análise do pedido

Cópia de Bilhete de Identidade-

Cópia de Cartão de Cidadão-

Cópia do Número de Contribuinte-

Original da factura em que pretende a refacturação-

Justificação para os elementos não aplicáveis:

NOTA: A não fundamentação/fundamentação inadequada para os elementos não aplicáveis implica a
suspensão do processo.

FORMA DE ENTREGA

 Presencial
 Online
 Via Postal

PEDE DEFERIMENTO

Assinatura  Data
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Os Serviços de atendimento devem verificar o processo e caso exista alguma irregularidade, imperfeição na
formulação do pedido ou falta de elementos instrutórios, aconselham o requerente a suprir as deficiências existentes.

O Técnico de atendimento  Data  

INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Considerando a existência de rotura na rede predial comprovada pelos serviços, através da ordem de serviço
nº.................. de ....../......./...........
a factura nº ............................ de ......../......../............... no valor de ............................� pode ser refacturada.

De acordo com o disposto na alínea ii) do nº 2 do artigo 5º do Regulamento de Tarifas de Distribuição de
Águas do Concelho da Marinha Grande (consumos domésticos, condomínios exclusivamente para habitação);

De acordo com o disposto na alínea ii) b) do nº 2 do artigo 5º do Regulamento de Tarifas de Distribuição de
Águas do Concelho da Marinha Grande (consumos comerciais, industriais e de serviços);

 e

De acordo com o artigo 14º-A do  Regulamento de Tarifas de Drenagem de Águas Residuais e de Recolha e
Tratamento de Resíduos Sólidos são calculadas tendo por referência o valor médio dos doze meses anteriores ou
do período de duração do contrato, se inferior;

O pedido pode ser atendido

  

Considerando que não existe rotura na rede predial comprovada pelos serviços, através da ordem de serviço
nº................... de ......./......../..............;

O pedido não pode ser atendido

  

 Data  ........../........./............... Rubrica...............................................................................

PARECER DO DIRIGENTE

Concordo com o teor da informação supra, para o qual se remete e que aqui se dá por integralmente reproduzida,
pelo que o pedido:

Pode ser deferido

Deve ser indeferido

Para decisão superior
 
Data  ....../......../............. Rubrica .................................................................................
                                                                              (Dra. Lina Frazão)

 

DESPACHO DO PRESIDENTE / VEREADOR COM COMPETÊNCIA DELEGADA

Concordo com a informação e parecer supra, para os quais se remete e se dão aqui por integralmente reproduzidos,
pelo que o pedido é:

Deferido

Indeferido

Data ......./......./........... Rubrica do Presidente da Câmara ........................................................
                                                                                          (Álvaro Manuel Marques Pereira)

Data ......./......./........... Rubrica do Vereador com competência delegada   ........................................................
                                                                                                                       (Paulo Jorge Campos Vicente)


